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EMENDA SUPRESSIVA

1-Fica suprimido a alínea “b”, citada no § 2º do Artigo 207, mencionado no
Artigo 1º do PRE nº 02/2022, passando a ter a seguinte redação:

“Art. 207 …
…
§ 2º A iniciativa dos projetos de Resolução poderá ser da Mesa, das
Comissões ou dos Vereadores, sendo exclusiva da Mesa a iniciativa
do  projeto  previsto  na  alínea  “e”  e  “f”  e  da  Constituição,
Legislação, Justiça e Redação o previsto na alínea “c” do Parágrafo
anterior.”

Justificativa: A  emenda  ora  apresentada  permitirá  que  a  alteração  do
Regimento  Interno  não  seja  exclusiva  de  iniciativa  da  Mesa  Diretora,
estendendo a todos os Vereadores.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2022.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PTB

EMENDA SUPRESSIVA Nº 1 AO PRE Nº 2/2022
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